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I – INTRODUÇÃO
No processo do trabalho a prova oral é um tema amplamente debatido e controvertido além de ser um dos principais meios de produção de provas.
O cerne encontra-se na questão da valoração da prova oral e a desconstituição da prova documental face aos depoimentos das partes e testemunhas.

Assim, diante das provas apresentadas pelas partes, compete ao Juiz da causa dentro dos ditames legais formar seu convencimento para julgar o processo de forma justa e equânime.

Para tal mister o Juiz não está restrito a julgar de acordo com a prova documental juntada aos autos pelas partes, tampouco está restrito ao laudo pericial nos casos em que necessitam de perícia, uma vez que, os fatos e as controvérsias debatidos no processo podem ser elididos pela prova oral.

Urge destacar que os fatos podem ser elucidados de forma clara por meio da confissão das partes ou da oitiva das testemunhas.

Portanto, para análise da controvérsia e solução do litígio o Juiz dispõe de meios para efetuar uma criteriosa avaliação das provas antes de julgar o processo.

Para tanto, cabe ao Juiz observar todas as provas apresentadas no processo e verificar se a prova oral produzida é mais consistente do que a prova documental apresentada ao ponto de se sobrepor a esta.

Em outras palavras pode-se afirmar que, em que pese o Juiz ter que analisar o conjunto das provas apresentadas no processo antes de julgar, muitas vezes pode a prova oral desconstituir a prova documental ou torná-la inócua, como por exemplo, diante da confissão de uma das partes ou do depoimento verossímil da testemunha, o que torna a prova oral um meio eficaz na obtenção da verdade real.


II – ANÁLISE E REFLEXÃO
Inicialmente, para que se tenha noção acerca dos problemas processuais enfrentados pelos litigantes dentro do processo do trabalho no que diz respeito à valoração da prova oral a ponto desta se sobrepor a outras provas produzidas no processo é de salutar importância abordar alguns conceitos sobre a prova.
Importante salientar que a prova produzida no processo é o meio pelo qual se formará a convicção do Juiz acerca dos fatos alegados para que possa julgar o processo de forma justa e equânime.
Quanto a produção de prova no processo do trabalho além da aplicação da Consolidação das Leis do Trabalho devemos considerar o que prescreve o artigo 332 do Código de Processo Civil, ou seja:

“todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que funda a ação ou defesa”.

No tocante a definição e conceito sobre prova, há muitas interpretações e definições no âmbito do processo do trabalho.

O importante é que a prova e o direito à prova estejam alinhados com o princípio do devido processo legal, que, diga-se encontra amparo legal no artigo 5º, inciso LIV da Constituição Federal.

Portanto, respeitado os ditames legais, todos os fatos controvertidos no processo devem ser provados, seja por meio de documentos, perícia ou pelo depoimento das testemunhas.

Assim, no processo do trabalho em regra todos os fatos controversos e que não sejam notoriamente incontroversos, constituem-se como objeto da prova, ou seja, devem ser provados nos autos.

Para que isso ocorra, basta que uma das partes faça uma afirmação e a parte contrária negue o fato e pronto, está instalada a controvérsia e tratando-se de fato relevante, há que ser provado.

No que diz respeito à prova no processo do trabalho, urge esclarecer que é aplicado de forma subsidiária o artigo 334 do Código de Processo Civil, segundo o qual não dependem de prova, os fatos notórios, ou seja, os fatos afirmados por uma parte e confessados pela parte contrária, os fatos admitidos no processo como incontroverso, os fatos em cujo favor milita presunção legal de existência ou veracidade.

No âmbito do processo trabalhista há que se observar a relevância do objeto da prova.

Portanto, ao revés do que prescreve o artigo 334 do Código de Processo Civil, verificamos que objeto da prova são fatos relevantes e controvertidos que não sejam notórios. 

Urge esclarecer que nem todos os fatos são objetos de prova, mas excepcionalmente aqueles que se relacionam com a lide e sobre eles haja controvérsia, exceto os prescritos no artigo 334 do Código de Processo Civil.

A prova em si é um tema muito abrangente no direito processual do trabalho, onde muitas particularidades devem ser analisadas pelo Juiz, motivo pelo qual citamos alguns para  esclarecer a questão acerca das provas e a valoração da prova oral em detrimento das outras provas.
	Uma das particularidades a serem analisadas no processo do trabalho é a necessidade da prova, porque não basta os litigantes fazerem alegações em juízo,  é preciso que a parte faça prova de suas afirmações, pois alegar e não provar é o mesmo que nada alegar.
Outro ponto importante a ser considerado é a unidade da prova, porque a prova tem que ser analisada pelo Juiz do processo em seu conjunto e não de forma isolada.
	Há que se ressaltar ainda outro aspecto importante que é a lealdade da prova, ou seja, as provas devem ser feitas com lealdade, nos termos do inciso LVI, do artigo 5º da Constituição Federal.
Outra particularidade relevante é o contraditório, uma vez que, o artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal, assegura as partes o direito ao contraditório. Assim, toda prova apresentada em juízo, a parte contrária tem o direito de manifestar-se sobre ela, impugnando-a.
De igual importância, dever ser considerada a igualdade da oportunidade de prova, uma vez que, todos têm o direito de apresentar a prova nos momentos adequados, ou seja, a prova dever ser produzida nos momentos próprios para esse fim, ou, nos caso em ocorrerem situações de risco ou perigo de que a prova não venha a ser apresentada ou realizada, poderá ser antecipada pelo Juiz.
Não menos importante é a comunhão da prova que diz respeito a ambas as partes, ou seja, ambos devem apresentar as provas que entendem necessárias ao deslinde da questão, sob pena de preclusão.
No que pertine a legalidade, ao contraditório e ampla defesa serão assegurados de acordo com as provas que estiverem previstas na lei nos termos do artigo 5º, inciso II da Constituição Federal.
Outro ponto importante é a imediação, sendo que este ponto refere-se a atribuição do Juiz, pois, compete ao Juiz nortear e dar direção ao processo, principalmente quanto as provas a serem produzidas pelas partes, porque é em juízo e para o Juiz que a prova será produzida.
Há ainda que se destacar a obrigatoriedade da prova, pois a prova não interessa somente as partes, mas também ao Estado, que pretende o esclarecimento da verdade. Para tal mister o Juiz tem ampla liberdade na direção e condução do processo, conforme prevê o artigo 765 da Consolidação das Leis do Trabalho, podendo determinar que seja feita a prova que julgar necessária.
Outro aspecto importante no processo é a aptidão para a prova, esclarecendo  tratar-se do princípio de que a parte que tem melhores condições de fazer a prova o fará, por ter melhor acesso a ela ou ser inacessível a parte contraria. Partindo dessa premissa, deve provar quem tem condição de fazê-lo, que m está mais apto a fazê-lo, independente de ser autor ou réu.
Há ainda que se considerar a disponibilidade da prova, isto é, a prova deve ser apresentada nos momentos próprios previstos em lei ou para a instrução do processo.
Importante destacar que o objeto da prova são os fatos relevantes e controversos no processo.
Outro aspecto importante no processo do trabalho é o ônus da prova, assim, no direito processual do trabalho o ônus da prova é de quem afirma a existência de um fato, contudo, nem sempre esta regra é seguida, pois, há casos em que há a inversão do ônus da prova.
Todavia, cumpre esclarecer que, compete ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito e ao réu cabe provar os fatos modificativos, extintivos e impeditivos do direito do autor.
O artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho disciplina a questão no direito processual do trabalho, sendo que, muitas vezes as partes também se socorrem do artigo 333, incisos I e II do Código de Processo Civil no intuito de sanar quaisquer omissões.
Urge destacar que há a possibilidade do juiz inverter o ônus da prova ou seja, transferir para a parte contrária o encargo probatório que pertencia a outra parte, sendo tal procedimento facultado ao juiz, dados os requisitos de hipossuficiência ou verossimilhança da alegação.
Tal condição não está prevista no artigo 818 da CLT, contudo, pode ser aplicado ao Processo do Trabalho a inversão do ônus da prova conforme prevê o Código de Defesa do Consumidor, pois, são perfeitamente compatíveis.
Nesse caso, urge esclarecer que a hipossuficiência do autor não se trata necessariamente da parte econômica, mas a dificuldade que ele tem de produzir a prova.
Após a breve explanação sobre o ônus da prova e inversão do ônus da prova, é de suma importância no direito processual do trabalho abordar o tema sobre os meios de prova, uma vez que, o cerne da questão é a valoração da prova oral face a prova documental.
Como já abordado anteriormente, os meios de prova devem atender o que prescreve o artigo 5º, LIV da Carta Magna, bem como, o artigo 332 do Código de Processo Civil.
Assim dispõe o inciso LVI, do artigo 5º da Constituição Federal.
“são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos”.
Já o artigo 332 do Código de Processo Civil assim dispõe:
“todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos ainda que, não especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa”.
Nesse diapasão, temos como meio de prova o depoimento/interrogatório, a teor do artigo 848 da CLT.
“Terminada a defesa, seguir-se-á a instrução do processo, podendo, o presidente, ex offício ou a requerimento de qualquer juiz temporário, interrogar os litigantes.”
Assim, as partes e testemunhas serão inquiridas pelo Juiz ou presidente, podendo ser reinquiridas, por seu intermédio, a requerimento das partes, seus representantes ou advogados.
O depoimento pessoal ou interrogatório das partes é o meio de prova pelo qual se obtém a confissão real, que, diga-se, é a chamada rainha das provas.
Importante ressaltar que a partir do depoimento das partes, pode ser o início da desconstituição da prova documental ou pericial, bem como, pode ser a confirmação das provas produzidas pelos documentos juntados ou do laudo pericial produzido nos autos.
Um dos aspectos importantes a ser considerado é o depoimento pessoal das partes, porque por meio do interrogatório ou depoimento o Juiz pode até dispensar a produção da prova documental e até mesmo da perícia, caso ocorra a confissão ou esclarecimento da controvérsia.
Portanto, o juiz ao tomar o depoimento das partes, praticamente dá início a formação do seu convencimento acerca dos fatos alegados no processo, porque é por intermédio do depoimento que pode obter informações e detalhes importantes que acabam por esclarecer os pontos controvertidos, objeto da ação.
Embora seja faculdade do Juiz ouvir as partes, nos casos em que o Juiz dispensa o depoimento, as partes devem optar pelo depoimento tanto do autor, quanto do réu.
Assim, justifica-se plenamente o requerimento das partes ao Juiz para que este tome o depoimento da parte contrária, porque com o depoimento pode ser obtida a confissão, bem como, esclarecida a controvérsia e elidida a questão, acarretando a dispensa das testemunhas e a prova pericial em alguns casos. 
Na prática observa-se em alguns casos que, tanto o Juiz quanto os litigantes optam por dispensar seus depoimentos pessoais, direcionando a instrução processual com a produção da prova oral a partir da oitiva das testemunhas ou para a perícia.
Ao fazê-lo as partes perdem a oportunidade de obter a confissão, o que, dependendo do caso, por si só, já seria suficiente para encerrar a instrução processual, tornando o processo célere, menos oneroso evitando desperdício de tempo, além de dar solução rápida ao processo e por conseqüência diminuiria o tempo de tramitação e a quantidade de processos no judiciário.
Dentre as provas no processo do trabalho, não podemos deixar de falar sobre a confissão ficta que goza de presunção relativa, enquanto a confissão real goza de presunção absoluta.
A confissão ficta prevalece enquanto não houver nos autos outros meios probatórios capazes de elidi-la, como a prova documental, a prova testemunhal e a confissão real, sendo que, ocorre quando a parte não comparece à audiência em que deveria prestar seu depoimento pessoal, desde que seja devidamente intimada para tal fim.
Importa esclarecer que, caso haja outra prova pré-constituída nos autos, o Juiz pode utilizá-la para afastar a confissão ficta.
Assim, após um breve relato sobre depoimento pessoal no processo do trabalho, conclui-se que é muito importante para o Juiz que julgar o processo, ouvir as partes no sentido de esclarecer os fatos controvertidos e tentar obter a confissão, pois, a confissão é a prova em si, ou o meio mais eficaz de por fim ao processo.
Importante lembrar que a confissão só faz prova em benefício para a parte contrária, não trazendo nenhum benefício para quem confessa.
Portanto, em se tratando do princípio da oralidade como meio de prova no direito processual do trabalho, outros meios devem ser observados, uma vez que a prova será analisada em seu conjunto.
Por outro lado, importa destacar que nem sempre o depoimento pessoal gera confissão, pois, há depoimento pessoal sem confissão.
Não olvidando-se que há diferença entre confissão real ou concreta feita pela afirmação no depoimento pessoal em proveito da parte contrária, da confissão ficta que é presumida, podendo ser elidida por prova em contrário na instrução.
Assim, a confissão real é considerada, desde que, não haja nenhum vício ou defeito, ou seja, não seja constatado a falta de capacidade de quem depõe e não tenha se comprovado a coação.
Impende salientar que, no caso do depoimento das partes e testemunhas que não saibam a língua nacional, o depoimento é feito por meio de intérprete nomeado pelo Juiz nos termos do artigo 819 da CLT, assim como, nos casos de surdo mudo ou de mudo que não saiba escrever, também é designado intérprete para inquirição, sendo que as despesas de intérprete correm por conta da parte a quem interessa o depoimento, conforme prescreve ao artigo 819, parágrafo 2º da Consolidação das Leis do Trabalho.
Pode o Juiz reinquirir as partes de ofício ou a requerimento das partes, bem como, pode o Juiz indeferir perguntas que julgue impertinentes ou de provas que julgue desnecessárias.
Impende salientar que a parte não é obrigada a depor sobre fatos criminosos ou torpes que lhe forem imputados ou a cujo respeito por estado ou profissão. Deva guardar sigilo conforme preceitua o artigo 347 do Código de Processo Civil.
Ainda, no que pertine a produção da prova oral, a confissão poderá ser revogada quando emanar de erro, dolo ou coação conforme dispõe o artigo 352 do Código de Processo Civil, sendo que, para isso o meio legal é a ação anulatória, se estiver perdendo o processo em que foi feita a ação rescisória, desde que transitada em julgado a sentença.
Nos casos em que a parte, sem motivo justificado deixar de responder ao que lhe foi perguntado ou empregar respostas evasivas, pode o Juiz, apreciando os meios circunstanciais e elementos de prova declarar na sentença se houve recusa de depor, a teor do que dispõe o artigo 345 do Código de Processo Civil.
Outro fato importante no processo do trabalho, diz respeito a uma das atribuições do Juiz, que pode de ofício, sem a provocação das partes, em qualquer estado do processo determinar o comparecimento pessoal das partes, a fim de interrogá-las sobre os fatos, objeto da ação.
Portanto, conforme dispõe o artigo 765 da Consolidação das Leis do Trabalho, pode o juiz interrogar as partes a qualquer momento, mesmo após encerrada a instrução processual e reabrindo-a com essa finalidade, importante destacar que essa regra se aplica inclusive na execução.
Quanto às testemunhas que também se insere no contexto da prova oral, é considerada a principal prova processual, pois, são pessoas capazes, mas estritas ao processo, chamadas a depor e a declarar sobre fatos, que viram, presenciaram e que estiveram sob o seu domínio, sendo que, chamadas a depor, informarão ao Juiz sobre o que sabe a respeito de certos fatos pertinentes ao processo e que estão diretamente ligados ao objeto da ação.
Por meio da prova testemunhal é possível, na maioria das vezes, reconstruir   os fatos, objeto do litígio, para que sejam atestadas a veracidade e verossimilhança das alegações e do documentos juntados, bem como, a teor do que consta nos documentos.
Todavia, há de se observar que por vezes, a prova testemunhal é perigosa e representa riscos a quem pode se aproveitar desse tipo de prova.
Tal receio se fundamenta, porque há a possibilidade de erro na decisão fundada em testemunhos de má-fé, e que de fato existe, além disso, há de se considerar que por vezes, a testemunha, não sabe, não se lembra ou não tem meio de revelar o que sabe, não sendo o seu depoimento capaz de elidir a controvérsia do litígio.
Apesar disso, a prova testemunhal continua sendo fundamental no processo trabalhista, mesmo porque, o documento também representa riscos, pois, não raros os processo nos quais se questiona e se debatem a autenticidade ideológica dos documentos, o que por vezes, acaba se constatando o preenchimento dos documentos pelo empregador, assinados em branco pelo empregado, por ocasião de sua admissão, dentre tantos outros casos confirmados pela justiça do trabalho.
Nesse sentido, com a finalidade de revestir a prova testemunhal de garantias e eliminar possíveis defeitos, como precaução, o Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente à legislação trabalhista, tratou de regular essas situações para precaver possíveis vícios e ou erros no que diz respeito ao testemunho.
	Isto é, de acordo com o artigo 405 do Código de Processo Civil, não podem depor as pessoas incapazes, impedidas ou suspeitas.
	Ainda, considerando o que prescreve o artigo 405 do Código de Processo Civil, são suspeitos, o condenado por crime de falso testemunho, havendo transitado em julgado a sentença, o que, por seus costumes, não é digno de fé, o inimigo capital da parte, ou o seu amigo íntimo, o que tem interesse no litígio.
Se for estritamente necessário, o Juiz pode ouvir as testemunhas impedidas ou suspeitas, sem compromisso a teor do que dispõe o artigo 405, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, respeitado o sigilo profissional nos termos do artigo 406, incisos II do Código de Processo Civil.
Nesse sentido, as regras do Código de Processo Civil são mais restritivas, daí, a sua aplicabilidade no direito processual do trabalho face a omissão do artigo 829 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Importante destacar que no processo do trabalho não existe rol de testemunhas, uma vez que estas irão comparecer à audiência independente de notificação, conforme dispõe o artigo 825 da CLT.
Caso as testemunhas não compareçam de forma independente estas serão intimadas de ofício pelo Juiz ou a requerimento da parte conforme prescreve o parágrafo único do artigo 825 da CLT.
Impende destacar que não há necessidade da parte comprovar o convite da testemunha para requerer o adiamento da audiência e a conseqüente intimação da testemunha ausente, pois, o artigo 825 da CLT não traz essa exigência, exceto no rito sumaríssimo onde a parte é obrigada a comprovar o convite da testemunha que não compareceu a teor do que dispõe o parágrafo 3º do artigo 852 da CLT.
Importa esclarecer que, uma vez intimada a testemunha, esta injustificadamente deixar de comparecer, será conduzida coercitivamente além de ter que pagar multa equivalente a um salário mínimo nos termos do artigo 730 da CLT.
Para a produção de provas por meio de testemunhas deve se observar alguns requisitos, além dos já citados, uma vez que, a solução da controvérsia no processo do trabalho se dá também por meio dos depoimentos das testemunhas.
Antes da oitiva de testemunhas cabe as partes argüirem a contradita das testemunhas após a qualificação destas e antes do compromisso, sob pena de preclusão do direito de contraditá-la, uma vez que, deve ser requerido no primeiro momento, tão logo ocorra a sua qualificação perante o juízo.
Dentre alguns motivos para a contradita encontra-se a argüição da amizade íntima entre o litigante e sua testemunho, o que difere da relação de colega de trabalho, pois, nesse caso configuraria a amizade íntima a relação mantida pela parte com sua testemunha que extrapola o ambiente de trabalho, como exemplo, o fato de um freqüentar a casa do outro, participar de eventos como padrinho, madrinha ou se tem grau de consangüinidade ou afinidade até o terceiro grau.
A contradita no caso do empregado que exerce cargo de confiança, também é controvertida, uma vez que o Juiz deve observar algumas particularidades para deferi-la ou não, tais como, se tem poder de mando e é idêntico ao do empregador, inclusive na admissão e demissão dos empregados, se tem cargo de gestão, participação na diretoria e representa o empregador perante terceiros, uma vez que, o cargo de confiança por si só não gera suspeição para ser testemunha do empregador.
A testemunha que litiga contra o mesmo empregador e a troca de favores, também é uma peculiaridade do processo do trabalho controvertida acerca da contradita e muito discutida, pois, a CLT é omissa acerca da questão, não disciplinando o caso, deixando a controvérsia para ser dirimida pela jurisprudência.
Contudo, cabe ao juiz avaliar outros aspectos nesse caso em que a testemunha litiga contra a mesma reclamada, pois, deve verificar se não há outro motivo que a torne suspeita.
Nesse caso compete ao juiz perguntar se há identidade de objeto e de causa de pedir entre a reclamação da testemunha e da partes, bem como, verificar se a reclamante foi sua testemunha em processo anterior o que configuraria a, “troca de favores”, portanto, caracterizada a falta de isenção de ânimo da testemunha para depor, tornando-a suspeita. Se o Juiz entender necessário deverá ouvi-la como informante. 
A testemunha menor de 18 anos no processo do trabalho é outro ponto polêmico, uma vez que, o menor de 18 anos não tem capacidade penal e no caso, se é penalmente inimputável, como poderá prestar compromisso. 
Todavia, há uma corrente que entende que o menor de 18 anos e maior de 16 anos sendo apto ao trabalho conforme prevê o artigo 7º, inciso XVII da Constituição Federal, entende que pode ser ouvido no processo do trabalho.
Há adeptos desta corrente que embora entendam que é possível o depoimento do menor de 18 anos como testemunha no processo do trabalho, fazem com a ressalva de que deva ser ouvido apenas como informantes, uma vez que estão aptos a prática dos atos da vida civil e do contrato de trabalho a partir dos 14 ano, não lhe poderá ser retirada esta aptidão, muito embora seja penalmente inimputável.
Não olvidando-se que, um dos pontos polêmicos nesse caso, está na questão do falso testemunho se comprovado em juízo face ao depoimento do menor de 18 anos.
A doutrina e jurisprudência predominante é a de não se ouvir o menor de 18 anos como testemunho no processo do trabalho, sendo tal entendimento acompanhado por juízes de 1ª instância. 
Quanto ao número de testemunhas no processo do trabalho, o artigo 821 da CLT limita a três indicações no máximo para cada uma das partes exceto no inquérito judicial quando esse número pode ser elevado a seis e no rito sumaríssimo, cujo número de testemunhas é limitada a duas testemunhas.
Em se tratando de produção de prova oral no processo do trabalho, um ponto importante deve ser observado, pois, no que pertine a prova testemunhal, o Juiz tem o poder de indeferi-la, sem que haja nulidade ou cerceamento de prova.
Urge esclarecer que a lei autoriza ao Juiz a fazê-lo se o fato já está provado por documento ou confissão da parte ou se no caso só por documento ou exame pericial, os fatos podem ser provados conforme dispõe o artigo 400 do CPC.
Os depoimentos das partes e testemunhas são resumidos em ata a teor do que dispõe o artigo 828 do Consolidado em seu parágrafo único.
Assim como a prova oral, o documento é outro meio importante de prova, pois, representa um fato, mas isto não significa que todo documento seja uma prova, mas somente um meio de prova.
Como exemplo, se considerarmos a juntada de cópias de sentenças e acórdãos proferidos em casos semelhantes, demonstrando aos juízes desembargadores, decisões que beneficiam a uma e outra parte, não quer dizer que a juntada destes documentos se traduzam em prova documental, mas apenas tem o condão de chamar a atenção dos magistrados no sentido de observar que em casos análogos foram tomadas decisões naquele sentido que porventura aproveitem as partes.
Conforme prescreve o artigo 830 da CLT, o documento oferecido como prova deverá ser exibido no original ou em certidão autêntica, salvo quando conferido sua autenticidade perante o Juiz.
Impende salientar que, as pessoas jurídicas de direito público são dispensadas de autenticar as cópias reprográficas de quaisquer documentos que apresentem em juízo, pois, há presunção de autenticidade conforme dispõe o artigo da Lei 10.522, de 19/07/2002.
Quanto ás normas coletivas, o entendimento dominante é que, por serem documentos comuns ás partes, poderão ser juntadas em cópias simples, desde que não impugnado seu conteúdo, em razão do conhecimento que devem ter ambos os litigantes sobre aqueles documentos.
Há alguns aspectos importantes a serem observados com relação a documentos ou prova documental, pois, podem apresentar vantagens e desvantagens, porque, da mesma forma que pode trazer uma falsa idéia do fato que pode não corresponder ao que ali consta, portanto, o documento deve ser recebido e avaliado com reservas e apreciado em conjunto com as demais provas.
Importante destacar que a prova documental poder ser elidida pela prova oral pelo depoimento das testemunhas, que também pode ser tão frágil e inconsistente quanto a prova documental produzida.
Portanto, o Juiz deve observar a prova em seu conjunto, sopesando todas as informações antes de julgar o processo.
Os documentos, dentre outras funções tem a finalidade de confirmar e ou dar existência a alguns atos, bem como, validar alguns atos jurídicos que são considerados inexistentes sem a respectiva documentação.
Diante dos elementos que constam dos autos, se o Juiz se convencer de que há documentos relevantes para solução do litígio e quês estes documentos se encontram na posse das partes ou de terceiros, poderá determinar de ofício a exibição em juízo. 
Tratando-se de prova documental no direito processual do trabalho, o artigo 845 da CLT prescreve que os documentos podem ser juntados até o término da instrução processual, pois, este assevera que as partes produzirão prova em audiência e enquanto a instrução não for encerrada, esta ainda estará em andamento, portanto, as partes podem produzir todas as provas necessárias ao deslinde do feito, inclusive a apresentação de documentos.
Outro aspecto da prova documental que não pode deixar de ser mencionado no processo do trabalho é o incidente de falsidade.
Assim, nos termos do artigo 893, parágrafo 1º da CLT, a decisão que determina o processamento do incidente de falsidade no processo do trabalho tem natureza interlocutória, não sendo recorrível de imediato.
No processo do trabalho, o incidente de falsidade pode ser argüido tanto pelo empregado quanto pelo empregador no prazo de 10 dias contados da ciência da juntada do documento pela parte contrária aos autos, conforme dispõe o artigo 391 do CPC.
No caso, o empregador tem ciência dos documentos do autor com a propositura da inicial e o empregado tem ciência dos documentos juntados pela ré em audiência.
Assim, nos termos do artigo 391 do CPC, deve as partes oferecer por escrito o incidente, no prazo de 10 dias em petição fundamentada.
Urge esclarecer que logo que for suscitado o incidente de falsidade o juiz suspenderá o processo.
Importante destacar que, após encerrada a instrução processual, o incidente de falsidade correrá em apenso aos autos principais e no tribunal processar-se-á perante o relator.
Cumpre esclarecer que o incidente de falsidade é uma ação incidental, movida no curso de um processo já em andamento, cuja finalidade é a de que o Juiz declare por sentença a autenticidade ou falsidade de um documento relevante para a solução do processo.
III – CONCLUSÃO
No Direito Processual do Trabalho, assim como em outras áreas do Direito, há que se ter cautela na valoração da prova oral, embora seja este um dos meios de prova mais eficaz para a elucidação do objeto da controvérsia no processo.
Inicialmente, cumpre destacar que diante de todos os elementos de prova apresentados nos autos pelas partes, compete ao Juiz do trabalho, analisar e avaliar criteriosamente, todas as provas e os meios de provas apresentados, sopesando o comportamento das partes e testemunhas e fazer a análise do conjunto das provas para formar seu convencimento para julgar o processo.
Assim, no Direito Processual Civil e no Direito Processual do Trabalho a teor dos artigos 131 do CPC e do artigo 765 da CLT, o Juiz é livre para valorar a prova testemunhal, devendo para tanto, apenas expor os motivos do seu convencimento.
Contudo, para valorar a prova testemunhal, o Juiz deve estar atento a colheita de seus depoimentos, ou seja, ao Juiz cumpre avaliar como a testemunha teve conhecimento dos fatos, se presenciou, se participou diretamente, ou se teve conhecimento dos fatos por terceiros, o estado emocional da testemunha ao depor, se depõe sobre os fatos com naturalidade, de forma espontânea, tranqüila, ou se demonstra nervosismo, as circunstâncias em que presenciou o fato, o grau de cultura, a idade, pois, são elementos que dever ser considerados, uma vez que, traduz a formação, o perfil, cultura, usos e costumes, bem como, as circunstâncias em que presenciaram os fatos e a forma pela qual descrevem tais fatos, se há coerência com os fatos alegados na inicial e na contestação, bem como, se corrobora ou não com as demais provas apresentadas nos autos.
O Juiz que instrui o processo tem todas as condições de avaliar e sopesar o depoimento das testemunhas em relação a prova documental, bem como, de avaliar as provas no seu conjunto se a prova oral foi mais consistente de modo que esta desconstitua a prova documental ou torne esta inócua, pois o Juiz participa diretamente da colheita das provas e tem melhores condições de valorar os depoimentos que se aproximar da realidade dos fatos.
Impende salientar que a prova testemunhal se valora pela qualidade da testemunha e não pela quantidade das testemunhas.
Conforme dispõe o artigo 131 do CPC, o Juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos atos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes, mas deverá indicar na sentença os motivos que lhe formaram convencimento.
Para tal mister, o Juiz deve considerar a prova existente nos autos, ou seja, deve valorar a prova no conjunto, considerando o ônus de cada parte, bem como, a verossimilhança das alegações, a qualidade das testemunhas e dentro da razoabilidade, formar seu convencimento para proferir a sentença de forma mais equânime e justa ou próxima da verdade real.
Nesse contexto, conforme dispõe o artigo 93, IX da CF, as decisões judiciais dever ser fundamentadas, onde o Juiz apreciará livremente as provas constantes dos autos, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o convencimento.
Importante ressaltar que em se tratando de prova oral, o Juiz não está restrito à regra do artigo 131 do CPC, pois, o Juiz é livre para interpretá-la, devendo fundamentar seu posicionamento e ter cautela, não devendo usar a regra do in dúbio pró-operário, pois dever verificar de quem é o ônus da prova e interpretar os depoimentos de forma unitária.
Diante de todos os elementos probatórios e conjunto de provas apresentados no processo do trabalho, conclui-se que a valoração da prova oral é sopesada pelo Juiz e considerada após a análise conjunta das provas, certificar-se de que a prova oral foi consistente e verossímil se sobrepondo aos demais elementos de prova constantes dos autos. 
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